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subseqüentes a publicação, evidenciando as etapas e prazos 
necessários à devida compatibilização do empreendimento com 
o disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, 
posteriormente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não 
cumprindo com as exigências impostas, confi gurar-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA 
DIÁRIA, fi xada desde já em 150 UPF’s, nos termos do art. 138, 
§3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 
119, II; 120, II; 122, II e §4°, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40482/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453245
E.C. DA SILVA IND. E COM.  - ME

Endereço: ESTRADA DO RIO PRETO KM 76, SN°, BAIRRO: ZONA 
RURAL
CEP: 68.501-000 - Marabá/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca EUDES CARVALHO DA SILVA, 
CPF n° 928.011.102-72, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 11999/2009, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 1537/2009, por estar exercendo 
atividade de benefi ciamento e comércio de produtos fl orestais, 
sem a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual 
a Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 
o Parecer Jurídico n° 7027/2012, nos termos que dispõe o art. 
118, inciso I e VI, da Lei n° 5.887/95, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40609/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453252

LAERCIO SOUZA OLIVEIRA
Endereço: PA MOJU I E II - LOTE 199
CEP: sem cep - Santarém/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca LAERCIO SOUZA OLIVEIRA, CPF 
n° 414.680.312-87, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 5769/2010, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 2621/2010, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável em área 
de reserva legal, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 7182/2012, nos 
termos que dispõe o art. 53 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 5.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 
(dez) dias subsequentes a publicação do presente ato, devendo 
ainda o autuado se compelido à apresentação de um projeto 
de recuperação da área degradada no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, também contados a partir dos 10 (dez) dias 
subseqüentes a publicação, evidenciando as etapas e prazos 
necessários à devida compatibilização do empreendimento com 
o disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, 
posteriormente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não 
cumprindo com as exigências impostas, confi gurar-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA 
DIÁRI, fi xada desde já em 150 UPF’s, nos termos do art. 138, 
§3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 
119, II; 120, II; 122, II e §4°, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40607/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453254

MAURO MAXIMO
Endereço: FAZENDA PONTA PRETA, LOTE 14, GLEBA 34, SN° - 
BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68.360-000 - Senador José Porfi rio/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca MAURO MÁXIMO, CPF n° 
040.300.012-20, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 31159/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 3487/2011, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável em área 
de preservação permanente, sem a devida Licença do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de 
Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
7130/2012, nos termos que dispõe o art. 43 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008; em consonância com o art. 70 da Lei n° 
9.605/1998 enquadrando-se no art. 118, inciso I e VI, da Lei 
n° 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 10.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, II; 122, II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40479/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453256

MEDEFIL MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA
Endereço: ROD. PA - 150 -  BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
CEP: 68.506-670 - Marabá/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca MEDEFIL MINERAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA, CPF n° 01.121.343/0005-09, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 28861/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 
4292/2011, por estar exercendo atividade de transporte de 
produtos minerais, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 6976/2012, nos 
termos que dispõe o art. 93, da Lei Estadual n° 5.887/95; 
praticando as condutas discriminadas no art. 118, inciso I e VI, 
da Lei n° 5.887/95 em consonância com o art. 70 da Lei n° 
9.605/1998, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 2.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40606/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453236

FAZENDA BADAJOS - ISMAEL BEZERRA COSTA
Endereço: MARGEM ESQUERDA DO RIO CAPIM, SN, BAIRRO: 
ZONA RURAL
CEP: 68.637-000 - Ipixuna do Pará/PA
Pelo presente instrumento, fi ca ISMAEL BEZERRA COSTA, CPF 
n° 813.263.602-30, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 10513/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4101/2011, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável em área 
de preservação permanente, sem a devida Licença do Órgão 
Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 7129/2012, 
nos termos que dispõe o art. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008 
e art. 70 da Lei Federal n° 9.605/2008, enquadrando-se no art. 
118, inciso I e VI, da Lei n° 5.887/95, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 7.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40480/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453237

MEDEFIL MINERAÇÃO E TRANSPORTE LTDA
Endereço: ROD. PA 150 - BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
CEP: 68.506-670 - Marabá/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca MEDEFIL MINERAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA, CPF n° 01.121.343/0005-09, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 28915/2011, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 
4290/2011, por estar exercendo atividade de transporte de 
produtos minerais, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 6978/2012, nos 
termos que dispõe o art. 118, inciso I e VI, da Lei n° 5.887/95, 
aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 


